
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de Empresa para a prestação de serviços em sistemas de informação com a
disponibilização de Sistema de Controle de Material e Patrimônio, em plataforma Web,
objetivando o controle do material de consumo (Controle de Estoque) e do material permanente
(Controle de Patrimônio) com fornecimento de suporte técnico ao sistema, atendimento ao
usuário e horas de desenvolvimento de sistema(Manutenção Evolutiva).

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 A justificativa está elencada no Estudo Técnico Preliminar deste processo. 

 

3. DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. Não há legislação específica para o objeto elencado no item 5. 

 

4. DO REGISTRO DE PREÇO 

4.1. O objeto deste Termo de Referência não será licitado para fim de Registro de Preços uma
vez que a aquisição do serviço se dará via contrato.

 

5. DETALHAMENTO DO OBJETO

5.1 Disponibilização do Sistema de Controle de Material e Patrimônio, em plataforma Web,
objetivando o controle do material de consumo (Controle de Estoque – Cadastro, Movimento,
Consulta, Relatórios, Configuração) e do material permanente (Controle de Patrimônio -
Cadastro, Imóvel, Tabelas, Transferências, Movimento, Correção e Depreciação, Configurar
Bens do Patrimônio, Consulta e Relatórios), Importação, Testes e verificações na base de dados
importada de sistema legado.

5.2 Criação de acessos ao sistema em plataforma web, através da criação de perfis de acesso
dos usuários do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

5.3 Especificar Relatório de transferência de bens para atender a necessidade do Tribunal de
Justiça, fazendo controle de numeração e colocando locais de assinatura dos responsáveis pela
transferência.

5.4 Testes e verificação no Relatório de Transferência.

5.5 Criar Relatório de Transferência de bens;
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5.6 Criar relatório que indique a quantidade geral por item, quantidade geral de item por prédio e
por setor.

5.7 Teste e verificação do relatório;

5.8 Treinamentos para aplicação das funcionalidades do sistema e adaptação aos novos ID’s
que deverão ser criados.

5.9 Manutenções corretivas do sistema.

5.10 Disponibilização de todos os relatórios em XLS e PDF.

5.11 Suporte ao usuário em caso de dúvidas ou problemas apresentados pelo sistema.

 

6. DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os serviços a serem adquiridos enquadram-se no conceito de serviços comuns, trazidos no
parágrafo único do art. 1. da Lei 10.520/2002. 

 

7. DA FORMA DO FORNECIMENTO

7.1. O fornecimento do serviço acontecerá de forma contínua e ininterrupta durante a vigência do
contrato.

7.2 Quando houver a necessidade de desenvolvimento de sistema, a necessidade será
apresentada via abertura de chamado e a viabilidade de atendimento deverá ser analisada e
respondida em até 24 horas da abertura do mesmo, e no caso de possibilidade de evolução,
indicar o prazo para apresentação do orçamento, que não deverá ser superior a 5 (cinco) dias
corridos.

7.3 Nos casos de impossibilidade de atendimento, deverá ser justificada a impossibilidade.

7.4 O orçamento para desenvolvimento de sistema deverá indicar a quantidade de horas
necessárias ao desenvolvimento do mesmo.

 

8. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

8.1. A estimativa de valor dos bens a serem adquiridos será discriminada na Planilha de Valor
Estimado pela Divisão de Compras e Operações do TJAM.

 

9. DA NECESSIDADE DO CONTRATO

9.1. Será necessária a formalização de contrato administrativo para a entrega do objeto deste
instrumento

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 A CONTRATADA compromete-se a desenvolver todas as obrigações previstas neste
Termo de Referência, observando estritamente as especificações indicadas.
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10.2 Manter os serviços disponíveis 24 horas por dia, sete dias por semana, durante toda
vigência do contrato.

10.3 A contratada deverá manter central de atendimento para abertura de chamados referentes a
falha, interrupções do serviço ou dúvidas de usuários, pelo menos no horário de oito às quinze
horas, diariamente. A central deverá ser acionada por meio de ligação gratuita (0800) ou ligação
local em Manaus, podendo a empresa disponibilizar abertura de chamados pela internet ou via
e-mail. No momento de abertura do chamado deverá ser fornecido ao contratante um número
único de identificação do chamado.

10.4 Após abertura de chamado técnico pela CONTRATANTE, a solução em caso de dúvidas
do usuário deverá acontecer de forma imediata e no máximo em 72 horas para problemas
técnicos do sistema.

10.5 Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no serviço e prestar os
esclarecimentos necessários.

10.6 Após decorridos 12 meses de uso, caso haja renovação do contrato, a CONTRATADA
deverá avaliar as condições dos aparelhos em uso e substituir os considerados ultrapassados,
atualizados e com tecnologia mais avançada.

10.7 A CONTRATADA não poderá transferir a terceiro, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, os serviços objeto deste Termo de Referência, nem subcontratar quaisquer das
prestações a que está obrigada, sem prévio e expresso consentimento por escrito da
CONTRATANTE.

10.8 A CONTRATADA é responsável por todos os encargos e obrigações concernentes às
legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias
que resultem ou venham resultar da execução do contrato, bem como por todas as despesas
decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários e, em suma, todos
os gastos e encargos com material e mão de obra, necessários à completa realização dos
serviços.

10.9 A inadimplência da CONTRATADA, com relação aos encargos decorrentes dos serviços
constantes deste Termo de Referência, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por
seu pagamento.

10.10 A FORNECEDORA ficará obrigada a apresentar a seguinte documentação, sob pena de
não serem efetuados os pagamentos e aplicação de multas:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede pertinente ao seu ramo de atividade compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da empresa, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei.

10.11 Caso não esteja cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e
Contabilidade – Cadastramento de Credores da Secretaria da Fazenda do Estado do Amazonas
– SEFAZ-AM, a FORNECEDORA obriga-se a efetuar o referido cadastramento, no prazo de 05
(cinco) dias corridos a contar da homologação, para fins de emissão de Nota de Empenho.
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10.11.1 Com relação ao Cadastramento de Credores, a empresa deverá Providenciar:

a) Carta solicitando o cadastramento;

b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;

c) Cópia legível dos dados bancários (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário etc.).

10.11.2 Os documentos deverão ser enviados para:

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM AV. ANDRÉ
ARAÚJO, 150, ALEIXO – CEP 69069-000

SETOR DE CADASTRO DE CREDORES

10.12 Não será emitida Nota de Empenho à CONTRATADA enquanto não realizado o
cadastramento descrito no subitem anterior.

10.13 A presente aquisição deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista
na Lei nº 8.666/93, o exato cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência.

11.2 Exercer a fiscalização e supervisão dos serviços executados, por servidor designado,
através de chamado técnico, requerendo reparo da conexão, em caso de falhas, degradação de
performance ou evento que leve a indisponibilidade do acesso.

11.3 Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de
eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção e
exigindo as medidas reparadoras devidas.

11.4 Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com as especificações
constantes deste Termo de Referência.

11.5 Prestar à CONTRATADA, quando necessário, quaisquer esclarecimentos referentes à
execução dos serviços contratados.

11.6 A CONTRATANTE atestará o faturamento dos serviços realizados, emitido corretamente
pela CONTRATADA, para a efetivação do pagamento correspondente.

11.7 Efetuar regularmente o pagamento à CONTRATADA quanto aos serviços, dentro dos
critérios estabelecidos neste Termo de Referência, após o cumprimento das formalidades
legais, por meio de Ordem Bancária, após o atesto das notas fiscais/faturas.

 

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Orçamento e Finanças do TJAM, de acordo
com a legislação vigente, após recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, conferida e atestada pelo
fiscal do contrato, comprovando a prestação do serviço de maneira satisfatória.
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13. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

13.1 A fiscalização e o acompanhamento da prestação do serviço ou fornecimento será
realizada pela Divisão de Patrimônio e Material.

13.2. São obrigações da fiscalização contratual:

a) Acompanhar a execução do contrato, fiscalizando o cumprimento das condições
estabelecidas no Termo de Referência;

b) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

c) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentada(s) pela contratada, comprovando a prestação do
serviço de maneira adequada e satisfatória. 

 

14. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

14.1. O prazo de execução do contrato será de 12(doze) meses a contar da data de assinatura
do mesmo;

14.2 O contrato poderá ser prorrogado na forma do Inciso II do Art. 57 da Lei 8.666/93.

14.3 A entrega dos serviços acontecerá de forma contínua e ininterrupta. 

 

15. DA GARANTIA

15.1 A empresa deverá garantir o funcionamento do sistema 24 horas por dia 7 dias por semana;

15.2 Deverá ainda garantir atendimento de suporte ao usuário de forma imediata em caso de
dúvidas e suporte técnico ao sistema.

 

16. DA COMPOSIÇÃO DO PREÇO

Item Descrição Quantidade estimada Valor
R$

1 Sistema de Controle de Material e Patrimônio, em
plataforma Web 10.304 transações mensais  

2 Desenvolvimento de Sistema (Manutenção
Evolutiva)

Todas as vezes que houver
demanda  

3 Suporte Técnico ao Sistema e ao usuário Todas as vezes que houver
demanda  

Obs.: Os itens 1 e 2 serão pagos conforme forem consumidos.
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Daniele da Silva Duarte
Divisão de Patrimônio e Material

 
Nélia Freitas Nogueira Vieira 

Diretora da Divisão de Patrimônio e Material
 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniele da Silva Duarte, Servidor, em
19/09/2022, às 14:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por NELIA FREITAS NOGUEIRA VIEIRA,
Diretor(a), em 19/09/2022, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0715998 e o código CRC EC71A3E5.

2022/000028251-00 0715998v17
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

MAPA DE PREÇOS

 

FORNECEDOR:PRODAM-PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS S.A 
CNPJ:04.407.920/0001-80

 

Manaus, 26 de setembro de 2022.

Cotado por:

Hélida Valéria Muneymne Telles de Souza

Seção de Compras

Iano Sá e Souza de Wanderley

Diretor da Divisão de Compras e Operações

 

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por IANO SA E SOUZA DE WANDERLEY, Chefe
de Setor, em 27/09/2022, às 09:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por HELIDA VALERIA MUNEYMNE TELLES DE
SOUZA, Servidor, em 27/09/2022, às 10:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0726622 e o código CRC 1A58C461.

2022/000028251-00 0726622v8
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

PARECER - TJ/AM/AJAP/TJ

Vem ao exame desta Assessoria, o processo administrativo em epígrafe, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços em sistemas de informação
com a disponibilização de Sistema de Controle de Material e Patrimônio, em plataforma Web, objetivando
o controle do material de consumo (Controle de Estoque) e do material permanente (Controle de
Patrimônio) com fornecimento de suporte técnico ao sistema, atendimento ao usuário e horas de
desenvolvimento de sistema(Manutenção Evolutiva), para atender o Tribunal de Justiça do Amazonas,
por meio da contratação direta da empresa PRODAM PROCESSAMENTO DE DADOS
AMAZONAS S.A., por dispensa de licitação.

A presente contratação foi justificada por haver necessidade da utilização de ferramenta
de informática atualizada para garantir maior eficiência e celeridade das atividades, consequentemente
ajudando a reduzir os erros e acelerar o processo.

Aos autos foi colacionada a seguinte documentação:

Autorização para prosseguimento do certame licitatório (id 0692086);
Estudo Técnico Preliminar (id 0691406);
Termo de Referência (id 0715998);
Proposta PRODAM atualizada (id 0718184);
Anexo (id 0718190);
Análise Técnica da Proposta (id 0718193);
SICAF (id 0726525);
Decreto de Exclusividade (id 0726528);
Certidões de Regularidade Fiscal (Id 0726545, 0726558);
Justificativa de Preços (Id 0726563, 0726586, 0726587, 0726589, 0726590,

0726595, 0726603, 0726607);
Documentação PRODAM (id 0726609);
Mapa de Preços (id 0726622);
Minuta Contratual (id 0736451);
Nota de Dotação (id 0737078).

 
É o relatório. Passo a opinar.
 
Sobre o pedido contido no processo, estabelece o art. 37, XXI, da Carta Magna, bem

como o art. 2º da Lei nº 8.666/93, a obrigatoriedade de processo licitatório nas contratações feitas pelo
Poder Público com terceiros. No entanto, a própria legislação prevê ressalvas a essa regra quando
vislumbrou hipóteses de contratação direta, quais sejam, a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

O legislador Constituinte, portanto, vislumbrou casos em que a licitação pode deixar de
ser realizada, autorizando a Administração a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a
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concretização de certame licitatório. No caso de dispensa, que é aqui tratada, a compra ou serviço deve se
enquadrar em uma das hipóteses estabelecidas pelo art. 24 da Lei nº 8.666/93.

Adequado à espécie é o inciso VIII do art. 24, da Lei nº 8.666/93:
 

Art.24. É dispensável a licitação:
VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno,
de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que
integre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim
específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço
contratado seja compatível com o praticado no mercado;

 
O que se verifica nos presentes autos, portanto, é a subsunção da previsão legal acima

transcrita à contratação dos serviços supracitados junto a PRODAM, que é Órgão executor da política
de informática do Estado do Amazonas, com responsabilidade exclusiva da prestação desses
serviços especializados a todos os órgãos da Administração Direta e Indireta do Estado, conforme
cópia da publicação no Diário Oficial do Estado (id 0726528), fato este que enseja a possibilidade de
contratação da mesma por dispensa de licitação.

Insta salientar, todavia, que a despeito da dispensa da licitação, conforme mencionado, é
necessário a observância das exigências previstas no art. 26 da Lei nº 8.666/93, quais sejam:

 
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III
e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art.
25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do
parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro
de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação
na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para
a eficácia dos atos.
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber,
com os seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique
a dispensa, quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os
bens serão alocados. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)
(Grifei)

 
Nessa esteira, tendo em vista que a empresa PRODAM, como já dito, se enquadra na

hipótese do inciso VIII do art. 24 da Lei n. 8.666/93, resta justificada a exigência pertinente aos incisos II
do Parágrafo Único do art. 26, acima transcrito. Quanto à observância do inciso III, verifica-se que o
preço ora praticado está em consonância com os preços praticados nos demais contratos firmados pela
empresa com outros Órgãos, conforme se verifica em documentos de id 0726563, 0726586, 0726587, etc.

Assim, estando configurada a dispensa de licitação no presente caso, esta Assessoria
Administrativa opina favoravelmente à contratação da empresa PRODAM, com fulcro no art. 24,
inciso VIII, da Lei nº 8.666/93, com observância das cautelas de praxe, ex vi do art. 26 da Lei de
Licitações.

Reitera-se, ainda, a imprescindibilidade de que na data da contratação sejam
providenciadas certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas, válidas.

Considerando tratar-se de decisão de competência privativa da Presidência deste
Egrégio Tribunal de Justiça, submeto o presente parecer à apreciação da Excelentíssima Desembargadora
Presidente, apresentando votos de elevada estima e consideração.
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É o parecer.
Manaus, 05 de outubro de 2022.

 
Aristarco de Araújo Jorge Mello Filho

Diretor da Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Aristarco de Araújo Jorge Mello Filho,
Diretor(a), em 05/10/2022, às 11:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0740679 e o código CRC 5C2052B4.

2022/000028251-00 0740679v3
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Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 26 de outubro de 2022 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo Manaus, Ano XV - Edição 3428 25

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

                           (assinado digitalmente)

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
                           Presidente

PORTARIA Nº 3433, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022.

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no 
exercício da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro 1.997.

CONSIDERANDO a informação prestada pela SEGEP/DVINFF (Id. 0755035) e a Decisão GABPRES STJAUXP/TJ/JUIZ2 (Id. 
0756702) do Processo Administrativo SEI nº 2022/000034649-00.

RESOLVE

CONCEDER, na forma do art. 262 da Lei Complementar n.º 17, de 23.01.97, (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária 
do Estado do Amazonas), a Excelentíssima Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Membro deste Poder, 03 (três) dias de férias 
regulamentares, referentes ao exercício de 2006. no período de 17 a 19/10/2022.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

                           (assinado digitalmente)

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
                           Presidente

PORTARIA Nº 3447, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022.

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no 
exercício da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro 1.997.

CONSIDERANDO a informação prestada pela SEGEP/DVINFF (Id.0751976) e a Decisão GABPRES STJAUXP/TJU/JUIZ2 (Id. 
0754328) do Processo Administrativo SEI nº 2022/000034581-00.

RESOLVE

AUTORIZAR, 07 (sete) dias de folgas compensatórias, com base nos artigos 5º e 6º da Resolução TJAM nº 27, de 1º.12.2022, ao 
MM. Doutor JULIÃO LEMOS SOBRAL JÚNIOR, Juiz de Direito de Entrância Final, Titular da Vara de Registros Públicos e Usucapião, 
para serem usufruídas nos dias 13, 14, 17, 18, 19, 20 e 21/10/2022. 

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

                           (assinado digitalmente)

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
                           Presidente

PORTARIA n.º 3446 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022.

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no 
exercício da competência conferida pelo artigo 70, I, da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997 e

CONSIDERANDO o Parecer-AJAP/TJ (Doc. 0740679) e a Decisão-GABPRES (Doc. 0741765) exarada nos autos do Processo 
Administrativo SEI/TJAM n.º 2022/000028251-00,

RESOLVE

TORNAR DISPENSÁVEL a Licitação, nos termos do artigo 24, VIII, da Lei n.º 8.666/1993, autorizando  a contratação da empresa 
PRODAM PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS S/A, CNPJ n.º 04.407.920/0001-80, pelo período de 12 (doze) meses, no valor 
total de R$ 55.380,48 (cinquenta e cinco mil, trezentos e oitenta reais e quarenta e oito centavos), referente à prestação de serviços 
em sistemas de informação com a disponibilização de Sistema de Controle de Material e Patrimônio, em plataforma Web, objetivando o 
controle do material de consumo (Controle de Estoque) e do material permanente (Controle de Patrimônio) com fornecimento de suporte 
técnico ao sistema, atendimento ao usuário e horas de desenvolvimento de sistema (Manutenção Evolutiva) desta Corte de Justiça, em 
observância às exigências previstas no artigo 26, da Lei n.º 8.666/1993.
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 Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
                           Presidente

PORTARIA n.º 3474 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022.

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no 
exercício da competência conferida pelo artigo 70, I, da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997 e

CONSIDERANDO a Informação-DVPROVMP (Doc. 0758268) e a Decisão-GABPRES (Doc. 0758297) exarada nos autos do 
Processo Administrativo SEI/TJAM n.º 2022/000032977-00;

RESOLVE 

DESIGNAR a servidora DENISE NEVES CORDOVIL MARTINS, Analista Judiciária do quadro efetivo deste Poder para 
exercer a Função Gratifi cada de Desembargador – FG-3, do Gabinete do Excelentíssimo Desembargador João Mauro Bessa, a 
contar de 03/10/2022.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
                           Presidente

PORTARIA n.º 3475 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022.

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no 
exercício da competência conferida pelo artigo 70, I, da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997 e

CONSIDERANDO o Parecer-AJAP/TJ (Doc. 0749861) e a Decisão-GABPRES (Doc.0752858) exarada nos autos do Processo 
Administrativo SEI/TJAM n.º 2022/000033350-00,

RESOLVE: 

TORNAR INEXIGÍVEL a Licitação, com base no art. 25, II, c/c art. 13, VI, ambos da Lei n.º 8.666/93, autorizando o pagamento  no 
valor total de R$ 7.980,00 (sete mil e novecentos e oitenta reais), à empresa CONSULTRE – Consultoria e Treinamento Ltda. (CNPJ 
n.º 36.003.671/0001-53), referente à inscrição dos servidores Vitor de Andrade Lima e George de Souza Pereira, no curso “Execução 
Orçamentária, Financeira e Contábil de Forma Integrada na Administração Pública”, a ser realizado em Fortaleza/CE, no período de 
13/12/2022 a 16/12/2022,. observadas as cautelas de praxe, ex vi do art. 26 da Lei de Licitações.

 Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
                           Presidente

Portaria nº 3488, de 19 de outubro de 2022.

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no 
exercício da competência conferida pelo art. 70, I, da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997, e

CONSIDERANDO os autos do Processo nº 2022/000033025-00,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora JEANNINE ALVES DA SILVA CHÍXARO para exercer a função gratifi cada  FG-3 , do Gabinete da 
Excelentíssima Desembargadora Joana dos Santos Meirelles, a contar de 01.10.2022.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 19 de outubro de 2022.

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
                           Presidente
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